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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Eleições COMDEMA 

 

 
A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com as normas que regem o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente 
– COMDEMA, convoca as entidades ambientalistas interessadas a participarem do processo 
de seleção de 2 (dois) representantes titulares e 2 (dois) suplentes para comporem o 
referido Conselho, observadas as condições e exigências estabelecidas neste chamamento 
público. 

As inscrições poderão ser realizadas impreterivelmente até às 16h00 do dia 10 
de junho de 2026 mediante o preenchimento e entrega do formulário próprio, disponível 
na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, juntamente com os documentos exigidos neste 
edital. 
 
1. OBJETIVO: 
 
1.1. O objetivo é selecionar representantes de entidades ambientalistas, definidas mo 
artigo 6º, § 3º da lei nº 4.363, de 13 de dezembro de 2024.  
1.2. A presente seleção tem por finalidade a escolha de 2 (dois) representantes titulares e 
2 (dois) suplentes das entidades ambientalistas para integrarem o Conselho, pelo período de 
2 (dois) anos Gestão 2026/2028. 
1.3. Os representantes atuarão sob a jurisdição do Município, no referido Conselho, de 
caráter consultivo, deliberativo e normativo, composição paritária, com a finalidade de atuar 
nas atividades realizadas pelo COMDEMA. 
 

2. INSCRIÇÕES E PROCEDIMENTO 
 
2.1. Participantes – Poderão participar do processo de eleição apenas as entidades 
ambientalistas legalmente constituídas há no mínimo, 1 (um) ano, nos termos da legislação 
civil vigente, que comprovem atuação efetiva na defesa, proteção ou preservação do meio 
ambiente e possuam cadastro regular junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e sede 
no municipio de Mairiporã a mais de um ano. 
2.2. Habilitação – Para fins de habilitação, as entidades deverão apresentar 
documentação comprobatória de sua constituição legal e de suas atividades na área 
ambiental, conforme os critérios estabelecidos neste chamamento. 
2.3. Inscrições – As inscrições deverão ser realizadas presencialmente na Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, dentro do prazo estipulado no edital, mediante apresentação dos 
seguintes documentos: 

a) Manifestação de Interesse, contendo declaração assinada pelo representante legal da 
entidade proponente, na qual conste a concordância com as condições estabelecidas 
neste chamamento, acompanhada de exposição de motivos e descrição das 
atividades desenvolvidas pela entidade relacionadas à área ambiental; 

b) Cópia atualizada do estatuto social e da ata de eleição da diretoria vigente; 
c) Cópia do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
d) Documento que comprove o tempo de constituição da entidade, de acordo com o prazo 
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mínimo exigido no item 2.1; 

e) Cópia do documento de identificação e do CPF do representante legal da entidade. 
 
2.4. Análise das Inscrições – As inscrições serão analisadas pela Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, que verificará o cumprimento dos requisitos previstos neste chamamento e 
poderá solicitar complementação de documentos, caso necessário. 
2.5. Do Recurso – Da decisão de inabilitação caberá recurso administrativo no prazo de 2 
(dois) dias úteis, dirigido à Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
2.6. Homologação – A relação final das entidades habilitadas será publicada no sítio 
eletrônico oficial da Prefeitura Municipal e na Imprensa Oficial, observados os prazos definidos 
no cronograma do processo eleitoral. 
 

 
Secretaria do Meio Ambiente, 27 de maio de 2026. 

 
 
 
 

 
JOSE EDUARDO VICTORINO 
Secretário de Meio Ambiente 
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ANEXO I  
 
 

CRONOGRAMA  
 

 
 
 
 

 
  

Etapa Data 

Inscrições até 10/06/2026 

Análise documental 11/06/2026 

Publicação dos habilitados 12/06/2026 

Recursos 15/06/2026 

Resultado final 16/06/2026 

Eleição 18/06/2026 
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